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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Lixo acumulado, animais peçonhentos, obstrução da via e local para estacionar veículos. Atrapalhando a
acessibilidade de pessoas com dificuldade de locomoção.

LIMPEZA DA VIA

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-09-2021

AVENIDA Av Salomão Abraão, 1048, SANTA MONICA, 38.408-261, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SGT EDNALDO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LIMPEZA/ ROÇAGEM VIAS PÚBLICAS/OUTRAS ÁREAS Nº 24404/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA JORGE MARTINS PINTO, 1273, JD.SANTA MONICA, 38.408-230, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO MURILO FERREIRA

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO

MURILO FERREIRA

REDE SUSTENTABILIDADE



Nome Quantidade

MURILO FERREIRA 1
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